
Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Mascha & Regner 
Consulting KEG (Viena, Áustria) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) de 8 de Outubro de 2009 no processo 
R 239/2009-4; e 

— Condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada que foi objecto de um pedido de extinção: 
marca nominativa “CAFE CARLYLE”, para serviços da classe 42 

Titular da marca comunitária: a recorrente 

Requerente da extinção da marca comunitária: a outra parte no 
processo na Câmara de Recurso 

Decisão da Divisão de Anulação: indeferimento do pedido de 
extinção 

Decisão da Câmara de Recurso: extinção da marca comunitária em 
questão 

Fundamentos: Violação do artigo 7. o , n. o 1, alíneas b), c) e e), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho, por a Câmara de 
Recurso ter apreciado erradamente os motivos absolutos de 
recusa apresentados pelo recorrente; violação do artigo 75. o 
do Regulamento n. o 207/2009 do Conselho, por a Câmara de 
Recurso não ter fundamentado o seu não acolhimento do fun
damento de extinção relativo ao artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do 
referido regulamento; violação do artigo 76. o , n. o 1, do Regu
lamento n. o 207/2009 do Conselho, por a Câmara de Recurso 
não ter identificado cabalmente as características da marca ob
jecto do pedido de extinção e não ter tomado em conta deter
minadas características da referida marca. 

Recurso interposto em 16 de Dezembro de 2009 — 
Carlyle/IHMI — Mascha & Regner Consulting (THE 

CARLYLE) 

(Processo T-506/09) 

(2010/C 51/71) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: The Carlyle, LLC St. Louis, Estados Unidos da Amé
rica) (Representantes: E. Cornu, E. de Gryse e D. Moreau, advo
gados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Mascha & Regner 
Consulting KEG (Viena, Áustria) 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Quarta Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) de 8 de Outubro de 2009 no processo 
R-240/2009-4, e 

— Condenação do IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objecto do pedido de declaração da nu
lidade: Marca nominativa «THE CARLYLE» para produtos e ser
viços das classes 3, 25 e 42 

Titular da marca comunitária: A recorrente 

Parte que pede a declaração da extinção da marca comunitária: 
A outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Decisão da Divisão de Anulação: Indeferimento parcial do pedido 
de declaração da extinção da marca 

Decisão da Câmara de Recurso: Declaração da extinção da marca 
comunitária em causa 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 51. o , n. o 1, alínea a), 
do Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, porquanto a 
Câmara de Recurso fez, erradamente, uma interpretação dema
siado restritiva do conceito de utilização séria. Além disso, a 
Câmara de Recurso: i) não tomou em devida consideração a 
prova da utilização apresentada pela recorrente à Divisão de 
Anulação; ii) não avaliou correctamente o alcance da referida 
prova da utilização, e iii) não fez uma apreciação geral da 
mesma. 

Recurso interposto em 22 de Dezembro de 2009 — Baena 
Grupo/IHMI — Neuman e Galdeano del Sel (desenhos e 

modelos) 

(Processo T-513/09) 

(2010/C 51/72) 

Língua em que o recurso foi interposto: espanhol 

Partes 

Recorrente: José Manuel Baena Grupo, SA (Santa Perpètua de 
Mogoda, Espanha) (Representante: A. Canela Giménez, advo
gado)
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Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Herbert Neuman e 
Andoni Galdeano del Sel (Tarifa, Espanha) 

Pedidos do recorrente 

— Admissão do recurso da decisão de 14 de Outubro de 2009, 
da Terceira Câmara de Recurso do Instituto de Harmoniza
ção do Mercado Interno (IHMI), no recurso R 1323/2008-3. 

— anulação da decisão do IHMI; 

— condenação do IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Desenho comunitário registado objecto do pedido de nulidade: modelo 
comunitário registado n. o 000 426 895-0002 para «ornamen
tação para t-shirts, ornamentação para bonés, ornamentação 
para autocolantes, ornamentação para material impresso, in
cluindo material publicitário» 

Titular do desenho comunitário: o recorrente 

Parte que pede a nulidade do desenho comunitário: Herbert Neuman 
e Andoni Galdeano Del Sel 

Direito de marca, sinal ou desenho da parte que pede a declaração de 
nulidade: marca figurativa comunitária n. o 1 312 651, para pro
dutos das classes 25, 28 e 32 da Classificação de Nice 

Decisão da Divisão de Anulação do Departamento «Desenhos e Mo
delos»: provimento do recurso e declaração de nulidade do dese
nho 

Decisão da Câmara de Recurso: anulação da decisão impugnada e, 
com base no poder que lhe confere o artigo 60. o , n. o 1, do 
Regulamento n. o 6/2002 sobre os desenho e modelos comuni
tários, resolução do litígio quanto ao mérito e declaração da 
nulidade do modelo comunitário 

Fundamentos invocados: Interpretação incorrecta do artigo 6. o , 
n. o 1, do Regulamento n. o 6/2002 

Recurso interposto em 31 de Dezembro de 2009 — 
De Post/Comissão 

(Processo T-514/09) 

(2010/C 51/73) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: De Post NV van publick recht (Bruxelas, Bélgica) 
(representantes: R. Martens e B. Schutyser, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão do Serviço das Publicações da União 
Europeia que adjudicou o contrato objecto do anúncio de 
concurso n. o 10234 «Transporte e distribuição diários do 
Jornal Oficial, livros, outros periódicos e publicações» (JO 
2009/S 176-253034) à «Entreprises des Postes et Télécom
munications Luxembourg» e não à recorrente, como notifi
cado em 17 de Dezembro de 2009; 

— Caso no momento em que o acórdão vier a ser proferido o 
Serviço das Publicações já tenha assinado o contrato com a 
Entreprises des Postes et Télécommunications Luxembourg 
no seguimento do anúncio de concurso n. o 10234, declarar 
a nulidade deste contrato; 

— Atribuir uma indemnização à recorrente pelos danos sofri
dos na sequência da decisão recorrida no montante de 
2 386 444,94 EUR, acrescido de juros de mora e de juros 
compostos contados a partir da data da interposição do 
presente recurso; 

— Condenar a Comissão Europeia nas despesas do processo, 
incluindo nas despesas relativas ao aconselhamento jurídico 
prestado à recorrente. 

Fundamentos e principais argumentos 

Por meio da sua petição, a recorrente requer, por um lado, a 
anulação da decisão do Serviço das Publicações da União Euro
peia (a seguir «Serviço das Publicações»), de 17 de Dezembro de 
2009, que adjudicou o contrato objecto do anúncio de con
curso n. o 10234 «Transporte e distribuição diários do Jornal 
Oficial, livros, outros periódicos e publicações» (JO 2009/ 
S 176-253034) à Entreprises des Postes et Télécommunications 
Luxembourg (a seguir «Post Luxembourg») e, por conseguinte, 
não adjudicou o contrato à recorrente e, por outro, a atribuição 
de uma indemnização no montante de 2 386 444,94 EUR pelos 
danos alegadamente sofridos pela recorrente por a sua proposta 
ter sido rejeitada. 

Em apoio do seu recurso, a recorrente apresenta um único 
fundamento jurídico, dividido em 4 partes.
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